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Ata N.º 22/2022 
 

----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 
DOIS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS: - -----------------------------------------  

Aos dois dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois, no edifício-sede 
do Município de Almodôvar, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, nos termos do 
art.º 40.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, relativamente à 
primeira quinzena do mês de novembro, a qual foi presidida pelo Senhor Presidente 
da Câmara Municipal, Dr. António Manuel Ascenção Mestre Bota, encontrando-se 
igualmente presentes a Senhora Vice-Presidente, Dr.ª Ana Carmo e os Senhores 
Vereadores Sr. João Pereira, Enf.ª Lucinda Jorge e Sr. António Sebastião.  --------------------  

A reunião foi secretariada pela Assistente Técnica Carla Maria Moiteiro Lima. ---------  

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO:  -------------------------------------------------------------------------  

Às dez horas e dez minutos, o Senhor Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a 
reunião, com a seguinte Ordem do Dia, comunicada por correio eletrónico, nos termos da 
deliberação de 20.OUT.2021.  ----------------------------------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  ---------------------------------------------------------------  

II - ORDEM DO DIA:  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA:  ---------------------------------------------  

1.1 - Apreciação e deliberação sobre a alteração da transação a celebrar no âmbito do 
Processo 293/15.9 BEBJA, com a massa insolvente da Maurício LTO, Ld.ª;  -----------------  

1.2- Apreciação e deliberação sobre as medidas de incentivo à Dinamização da 
Economia Local – Época Natalícia (Colaboradores do Município);  ----------------------------  

1.3- Ratificação do Despacho do Senhor Presidente relativo à Reprogramação física, 
financeira e temporal da Operação ALT20-09-5762-FSE-000008 - ALMODÔVAR + 
DIGITAL; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.4 - Apreciação e deliberação sobre a Emissão de Parecer relativamente à Proposta 
de Escala de Turnos das Farmácias do Município, para o ano 2023;  --------------------------  

1.5 – Ratificação do despacho do Senhor Presidente sobre o pedido de cedência da 
sala de reuniões do Fórum Cultural para reunião Política do Partido Socialista; ------------   

1.6 – Apreciação e deliberação do pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulado pela Associação Xadreznómico, destinada a apoiar um torneio 
de xadrez que terá lugar no próximo dia 10 de dezembro de 2022; ---------------------------  

1.7 – Apreciação e deliberação do pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulado pela Escola de Tiro Desportivo do Baixo Alentejo;  --------------  

1.8 – Apreciação e deliberação do pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulado pela Casa da Cultura da Aldeia dos Fernandes;  ------------------  

1.9 – Apreciação e deliberação sobre as comparticipações financeiras a atribuir a 
entidades legalmente existentes no concelho. 

2 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:  ------------------------------------------------------------  

2.1 – ADMINISTRAÇÃO:  --------------------------------------------------------------------------  

2.1.1 – Apreciação e deliberação sobre as atas n.º 20/2022, da reunião ordinária 
realizada no dia 19 de outubro de 2022.  ------------------------------------------------------------  
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2.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------   

2.2.1 - Conhecimento da Situação Financeira da Autarquia;  -------------------------------  
2.2.2 – Apreciação e deliberação sobre o pagamento das despesas relacionadas com 

uma ocorrência no âmbito dos trabalhos de limpeza urbana - reparação de vidro de 
automóvel.  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------   

3.1 – Apreciação e deliberação sobre o destaque de prédio rústico sito em Semblana, 
União de Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões;  ---------------------------------------  

3.2 – Apreciação e deliberação sobre o Projeto de execução da empreitada de 
Requalificação das Acessibilidades do Cemitério de Almodôvar.  ------------------------------  

4. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

4.1 – Apreciação e deliberação sobre a candidatura para atribuição do apoio ao 
Incentivo à Natalidade e Apoio à família que não cumpre o Regulamento;  ------------------  

4.2 – Ratificação do despacho da Senhora Vice-Presidente relativo à comparticipação 
financeira no âmbito da “Corrida Virtual Sempre Mulher 2022”.  ------------------------------  

5. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. -------------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  --------------------------------------------------------  

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO:  -------------------------------------------------  

Intervenção do Senhor Presidente da Câmara  ---------------------------------------------------  

Para conhecimento da Câmara Municipal, o Senhor Presidente prestou as seguintes 
informações:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

I - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – DESPACHO N.º 156/2022 – HORÁRIO DE 
TRABALHO, NA MODALIDADE DE JORNADA CONTÍNUA APLICÁVEL AOS 
TRABALHADORES EM FUNÇÕES PÚBLICAS, AFETOS AOS EDIFICIOS DA SEDE DOS 
PAÇOS DO MUNICIPIO: ----------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento do teor do seu Despacho n.º 156/2022, 
exarado em 28 de outubro, o qual determina que nos dois edifícios da sede dos Paços do 
Município seja adotado o seguinte período de funcionamento: das 9H00 às 15H00. -------  

Que seja adotada a modalidade de horário de jornada continua pelos trabalhadores 
municipais que exerçam funções nos referidos edifícios, praticando os mesmos um 
horário das 09H00 às 15H00, verificando-se uma pausa de 30 minutos, obrigatoriamente 
registada nos equipamentos biométricos de assiduidade.  --------------------------------------  

Que a Tesouraria Municipal observe o mesmo horário de funcionamento, 
assegurando, no entanto, o atendimento no seguinte horário: Das 09H00 às14H00. ------  

Que os trabalhadores afetos à limpeza dos edifícios dos Paços do Município 
mantenham o atual horário em vigor. ----------------------------------------------------------------  

Que os demais serviços Municipais observem os horários expressamente previstos no 
Regulamento de Funcionamento, Atendimento e Horário dos Trabalhadores afetos aos 
Serviços Municipais em vigor. -------------------------------------------------------------------------  

O presente despacho produziu efeitos a 1 de novembro de 2022.  -------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento e nada objetou. ------------------------------  
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II - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – PROCESSO DE DESAGREGAÇÃO DAS UNIÕES 
DE FREGUESIA DE ALMODÔVAR E GRAÇA DOS PADRÕES E DE SANTA CLARA-A-NOVA E 
GOMES AIRES: --------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo que a União de Freguesias de 
Almodôvar e Graça dos Padrões e da União de Freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes 
Aires, já têm os Processos relativos à desagregação das Freguesias concluídos e 
remeteram-nos às respetivas Assembleias de Freguesia para apreciação e deliberação. --  

A Câmara tomou o devido conhecimento.   ---------------------------------------------------------  

III - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – 23.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO (PERMUTIVA) 
E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (MODIFICATIVA) DE 2022:  -------------------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento do teor da 23.ª Alteração Permutativa ao 
Orçamento e modificativa às Grandes Opções do Plano de 2022, que aprovou por seu Despacho 
de 28 de outubro de 2022, em que o montante total da presente modificação orçamental no 
Orçamento de Receita é de €30.000,00, de natureza corrente. No Orçamento de Despesa 
montante total da presente modificação orçamental é de €231.550,00, dos quais 
€207.650,00 são de natureza corrente e €23.900,00 de natureza capital.  ------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.   ---------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Presidente questionou os membros do Executivo no sentido de 
saber se pretendiam tratar de assuntos de interesse municipal, relembrando os Senhores 
Vereadores que seria cumprido o tempo destinado para o “Período Antes da Ordem do dia”, de 
60 minutos, que foi utilizado.  -------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião quis saber se já têm disponíveis os cadernos de 
encargos que solicitou, na reunião anterior, relativos à FACAL. ----------------------------------------  

Prosseguindo, solicitou ao Senhor Presidente que fizesse uma síntese de como está a 
decorrer o processo do Loteamento do Maldonado. ------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que os cadernos de encargos estão disponíveis, na sala, para 
consulta. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente ao Loteamento do Maldonado disse que ainda não há muitos avanços.  -----  
Aclarou que na semana passada teve uma reunião com três possíveis investidores que 

vieram questionar se a Câmara poderá reiniciar a situação do Alvará e encontrar soluções, isto 
é, se a Câmara tinha interesse em “caçar” o alvará e substituir-se ao promotor, legalmente. ----  

Dúvida que os investidores consigam devido ao valor que está disponível.---------------------  
Questionaram se no caso de se pode reativar o alvará podem deixar o Parque Geracional 

para construir mais tarde.  -------------------------------------------------------------------------------------  
Em sua opinião sim, e não será um problema, porque a Câmara quer o problema resolvido, 

e é melhor atrasar a construção do parque, porque assim estagnado e sem fazer nada é pior, 
criando-se desta forma mais habitações, mais IMI, etc., seria interesse da Câmara. ---------------  

Há um investidor que mostrou mais interesse em vender à Câmara que aos outros 
investidores.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os investidores, ainda vão reunir e falar com os promotores do Loteamento e tentar ficar 
com o alvará. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Referiu que se for necessário fazemos uma reunião do executivo e se for unanime 
avançamos, avançamos se for vantajoso para a Câmara e só para resolver esta situação. A 
Câmara tem zonas de loteamento e talvez até nem se justifique muito, temos a Cerca da 
Presença e a CCDR pode não aceitar este.  ------------------------------------------------------------------  

Estamos a preparar o Loteamento do Mártir e Santo, que já deveria estar no mercado, está 
atrasado e nem sabe explicar o porquê. ---------------------------------------------------------------------  

O Loteamento do Maldonado não é de fácil resolução, os dois promotores não se entendem 
e um deles pondera ir para Tribunal.  ------------------------------------------------------------------------  
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O Loteamento tem pouco trabalho para executar, os nossos técnicos e a Consdep, fizeram 
uma inspeção informal para aferir se as infraestruturas estão a funcionar e aparentemente está 
tudo bem. A inspeção correu bem só não testaram o gás.  -----------------------------------------------  

Para fazer os trabalhos necessários precisariam talvez um mês no máximo, ficando para 
mais tarde o Parque Geracional, o que até se justifica que seja feito mais tarde quando já houver 
construção. A Câmara pode abdicar desta construção por um ano ou dois e reter um lote como 
garantia desta construção. --------------------------------------------------------------------------------------  

Referiu que os investidores não têm capacidade de esperar tanto tempo para reaver o 
dinheiro investido, em contrapartida a Câmara pode esperar e até perder algum investimento, 
para um particular isso é prejuízo. Segundo se crê este loteamento levará pelo menos 5 anos 
até que os investidores realizem o dinheiro investido. ---------------------------------------------------  

Em sua opinião, o ideal seria que os investidores particulares ficassem com o loteamento e 
a Câmara lhes reativasse o alvará, dentro da legalidade, e eles continuariam as obras. -----------  

Sem o acordo dos promotores não sabe como irá funcionar. Se houver um acordo tudo será 
possível.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tem os loteamentos do Rosário e Aldeia dos Fernandes e o ideal era que fizesse 
estes e não o do Maldonado.  -----------------------------------------------------------------------------------  

Para a Câmara vender, o valor calculado por lote seria um valor intermédio entre os 25 mil 
euros avaliado pelo perito e os 15 mil euros propostos pela Câmara Municipal, que seria cerca 
de 17.500 euros. Qualquer dos lotes poderia facilmente ser vendido por cerca de 20 mil euros 
e no final da venda dos 30 lotes perderíamos eventualmente cerca de 60 ou 70 mil euros o que 
seria um investimento social.  ---------------------------------------------------------------------------------  

Se for o caso de avançarem não sabem como substituir os promotores, quanto ao alvará a 
Câmara pode prorroga-lo, são questões jurídicas que não sabe explicar mas que são possíveis. 
Recebeu um memorando do Gabinete Jurídico apenas com os procedimentos, 1.º a execução 
da Câmara; 2.º posse administrativa; 3.º realização das obras; 4.º imputar despesas aos 
promotores; 5.º compara os lotes e negociar e fazer os respetivos contratos de compra e venda. 
Por fim teríamos de “caçar” o alvará aos promotores para evitar que reclamem depois das 
obras feitas. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Se ficarmos com o loteamento em menos de meio ano temos lotes à venda. -------------------  
Se for investimento particular levará um pouco mais.  ----------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião quis saber se a legislação estipula que em caso do 
promotor não completar as obras a Câmara tenha responsabilidades? ------------------------------  

O Senhor Presidente explicou que a Câmara não tem qualquer responsabilidade, pode é 
fazer e imputar os custos. A Câmara não é obrigada a fazer, pode é utilizar os meios legais ao 
seu alcance e substituir-se ao promotor e remeter-lhe os custos. -------------------------------------  

Os promotores estão em desacordo porque os lotes retidos não têm uma divisão 
equilibrada pelos promotores, o que tinha menos lotes foi o que ficou com mais lotes retidos, 
foi uma divisão injusta que ninguém se apercebeu mas a Câmara neste aspeto não interfere. --  

Sem acordo dos promotores não se pode fazer nada a Câmara até pode fazer substituir-se 
ao promotor e imputar-lhe os custos mas não pode depois passar a licença. Em 2011/2012 
foram entregues alguns lotes que já podem vender.  -----------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que a Câmara não tem Garantias Bancárias, 
tem lotes como garantia, à medida que vão avançado no loteamento a construção das 
infraestruturas a Câmara vai fazendo vistorias e libertando lotes. ------------------------------------  

 Se a Câmara ficar com o loteamento deve negociar custos com os promotores. --------------  

O Senhor Presidente referiu que a Câmara pode imputar os custos ou ficar com lotes. ----  
Referiu também que como apareceram investidores privados, apesar de a situação ser 

difícil, considera que se deve aguardar mais um pouco a ver como decidem. -----------------------  

II - ORDEM DO DIA:  ----------------------------------------------------------------------------------------  
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1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA:  ---------------------------------------------  

1.1 - ALTERAÇÃO DA TRANSAÇÃO A CELEBRAR NO ÂMBITO DO PROCESSO 
293/15.9 BEBJA, COM A MASSA INSOLVENTE DA MAURÍCIO LTO, Ld.ª:  ----------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo o processo 
em apreço, aclarando que em sede de Reunião de Câmara Municipal de 06 de outubro de 
2022 foi apresentada uma nota jurídica produzida pelo Gabinete Jurídico Externo, na qual 
elucida os termos e procedimento a seguir para a aprovação e formalização de acordo no 
litigio que opõe a Massa Insolvente da Maurício LTO, Ld.ª ao Município de Almodôvar e 
cuja discussão se mostra atualmente remetida para a instância judicial, materializada no 
Processo n.º 293/15.9BEBJA a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
a qual se encontra acompanhada de uma minuta de Acordo de Transação a subscrever e 
apresentar em conjunto com representante da Massa Insolvente da Maurício – LTO 
Construções SA.  ------------------------------------------------------------------------------------------  

Tal matéria mereceu a aprovação do Órgão Executivo, nos termos transcritos na ata 
n.º 19/2022, que aqui se da  como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao 
presente livro de atas. -------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais aclarou, que nos termos da proposta formulada pelo Gabinete Jurídico, através 
da informação n.º 20291, de 17/10/2022, os Serviços Municipais competentes 
pronunciaram-se sobre as Garantias Bancária e sobre o valor que se encontra retido pela 
autarquia, tendo apurado, após consulta aos registos contabilísticos que o valor a libertar 
em numerário é de 14.304,29€ e em Garantias Bancárias é de 243.739,27€.----------------  

Face ao exposto o Município de Almodôvar devolverá à Massa Insolvente da Maurício 
– LTO Construções SA a quantia de €14.304,29 (catorze mil trezentos e quatro euros e 
vinte e nove cêntimos) que correspondente ao valor retido pelo Município de Almodôvar 
em numerário, ao invés de €26.893,70 (vinte e seis mil, oitocentos e noventa e três euros 
e setenta cêntimos) constantes no acordo. ----------------------------------------------------------  

Assim, solicita que o executivo aprove esta alteração à Minuta de Acordo de Transação 
tendo em consideração que não se pode pagar o que já foi pago. -------------------------------  

Analisado a matéria, a Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: --------------  
1.º - Aprovar a alteração à minuta de Acordo de Transação, aprovada em reunião 

de Câmara de 6 de outubro de 2022 e, desta forma, aprovar o pagamento de €14.304,29 
(catorze mil trezentos e quatro euros e vinte e nove cêntimos) que correspondente ao 
valor retido pelo Município de Almodôvar em numerário, ao invés de €26.893,70 (vinte 
e seis mil, oitocentos e noventa e três euros e setenta cêntimos) constantes na minuta de 
Acordo aprovada em 6 de outubro. -------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.o da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, a presente deliberação em minuta.------------------------------------------------  

1.2- MEDIDAS DE INCENTIVO À DINAMIZAÇÃO DA ECONOMIA LOCAL – ÉPOCA 
NATALÍCIA (COLABORADORES DO MUNICÍPIO):  ----------------------------------------------  

PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE SOBRE AS MEDIDAS DE INCENTIVO À 
DINAMIZAÇÃO DA ECONOMIA LOCAL – ÉPOCA NATALÍCIA (COLABORADORES): -----------  

O Senhor Presidente submeteu a  apreciaça o a Proposta n.º 174/2022, exarada em 28 de 
outubro de 2022, que aqui se da  como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa 
ao presente livro de atas, atrave s da qual propo e que o executivo aprove a concessa o de um 
apoio a  economia local mediante a atribuiça o aos estabelecimentos de come rcio tradicional 
situados no concelho de Almodo var, devidamente identificados para o efeito, de um apoio de 
natureza pecunia ria em valor equivalente a 75 euros por cada colaborador municipal que nele 
promova a aquisiça o de bens e serviços de valor equivalente, ate  ao dia 23 de dezembro de 
2022. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Analisada e discutida a mate ria, a Câmara por unanimidade, deliberou: --------------------  
1.º - Aprovar a concessa o de um apoio a  economia local mediante a atribuiça o aos 

estabelecimentos de come rcio tradicional situados no concelho de Almodo var, devidamente 
identificados para o efeito, de um apoio de natureza pecunia ria em valor equivalente a 75 
euros por cada colaborador municipal, incluindo os trabalhadores que exercem funções 
no Agrupamento de Escolas de Almodôvar, que nele promova a aquisiça o de bens e serviços 
de valor equivalente, até ao dia 23 de dezembro de 2022; -------------------------------------------  

2.º - Aprovar que os estabelecimentos comerciais aderentes apresentem na Secça o de 
Contabilidade da Autarquia os comprovativos da despesa efetuada, juntamente com os 
respetivos vouchers, impreterivelmente até ao dia 28 de dezembro de 2022 com vista ao 
seu pagamento; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar que, para efeitos da presente medida, sejam apenas considerados os 
estabelecimentos de come rcio e serviços com domicí lio fiscal e com estabelecimento 
localizado no concelho de Almodo var; -----------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar que os serviços municipais promovam a elaboraça o do respetivo distintivo, 
a colocar em local bem visí vel nos estabelecimentos comerciais aderentes; ------------------------  

5.º - Aprovar que os serviços municipais, designados para o efeito, promovam a 
distribuiça o do referido distintivo pelas lojas aderentes. ----------------------------------------  

6.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE SOBRE AS MEDIDAS DE INCENTIVO À 
DINAMIZAÇÃO DA ECONOMIA LOCAL – ÉPOCA NATALÍCIA (FILHOS DOS 
COLABORADORES):  -------------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Presidente submeteu a  apreciaça o a Proposta n.º 175/2022, 
exarada em 28 de outubro de 2022, que aqui se da  como totalmente reproduzida e fica 
arquivada em pasta anexa ao presente livro de atas, atrave s da qual propo e que o executivo 
aprove a tí tulo excecional, a concessa o de um apoio a  economia local mediante a atribuiça o aos 
estabelecimentos de come rcio tradicional situados no concelho de Almodo var, devidamente 
identificados para o efeito, de um apoio de natureza pecunia ria em valor equivalente a 30 euros 
por cada filho, de cada colaborador municipal que nele promova a aquisiça o de bens e serviços 
de valor equivalente, ate  ao dia 23 de dezembro de 2022. -----------------------------------------------  

Ponderado assunto, a Câmara por unanimidade, deliberou: -----------------------------------  
1.º - Aprovar, a tí tulo excecional, a concessa o de um apoio a  economia local mediante a 

atribuiça o aos estabelecimentos de come rcio tradicional situados no concelho de Almodo var, 
devidamente identificados para o efeito, de um apoio de natureza pecunia ria em valor 
equivalente a 30 euros por cada filho (ate  aos 12 anos de idade, aferidos a  data de 31.12.2022), 
de cada colaborador municipal que nele promova a aquisiça o de bens e serviços de valor 
equivalente, até ao dia 23 de dezembro de 2022; ------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar que os estabelecimentos comerciais aderentes apresentem na Secça o de 
Contabilidade da Autarquia os comprovativos da despesa efetuada, juntamente com os 
respetivos vouchers, impreterivelmente até ao dia 28 de dezembro de 2022 com vista ao 
seu pagamento; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar que, para efeitos da presente medida, sejam apenas considerados os 
estabelecimentos de come rcio e serviços com domicílio fiscal e com estabelecimento 
localizado no concelho de Almodôvar. -------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  -----------------------------------------------  
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1.3- RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE RELATIVO À 
REPROGRAMAÇÃO FÍSICA, FINANCEIRA E TEMPORAL DA OPERAÇÃO ALT20-09-
5762-FSE-000008 - ALMODÔVAR + DIGITAL:  --------------------------------------------------  

O Senhor Presidente introduziu a mate ria e apresentou a informaça o n.º 20191, 
exarada em 14 de outubro de 2022 pela Te cnica Superior, Dr.ª Jamí lia Machado, cujo teor 
se transcreve: ---------------------------------------------------------------------------------------------   

 “ASSUNTO: Operação ALT20-09-5762-FSE-000008 - ALMODÔVAR + DIGITAL  ----------------------------  
Reprogramação física, financeira e temporal -------------------------------------------------------------------  
Informação:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. A operação ALT20-09-5762-FSE-000008, candidatada no âmbito do Aviso ALT20-62-2018-33 

enquadrado no Sistema de Apoio à Transformação Digital da Administração Pública, foi alvo de 
Decisão de aprovação, tendo sido outorgado o respetivo Termo de Aceitação a 09 de dezembro de 
2019.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. Mediante reprogramação submetida em 2021, o prazo de execução da operação termina a 31 
de dezembro de 2022.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. No decorrer do processo de implementação do Sistema de Gestão dos Processos Educativos, 
verificou-se a necessidade de proceder à aquisição de um conector DUC para assegurar a integração 
com o Sistema de Faturação (SGF) em funcionamento no Município. Este elemento e respetivo custo 
devem ser integrados na operação em questão, mediante reprogramação física e financeira a 
submeter no Balcão 2020 (custo: 4.496,00€ aos quais acresce IVA à taxa legal em vigor).  --------------  

4. Mais se informa que as componentes que constituem a operação ainda não se encontram todas 
concluídas, nem será possível garantir a sua devida operacionalização até ao final do prazo em vigor. 
Este facto justifica a solicitação à Autoridade de Gestão de uma reprogramação temporal da 
operação, prevendo um alargamento de prazo até 31-05-2023. ------------------------------------------------  

Proposta de Decisão:  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
Face ao exposto, propõe-se que se apresente uma reprogramação física, financeira e temporal da 

operação ALT20-09-5762-FSE-000008 – ALMODÔVAR + DIGITAL, nos termos acima indicados.” -----  

Face ao exposto, a Câmara, por unanimidade, ratificou o despacho do Senhor 
Presidente, e desta forma, deliberou: ---------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar, nos termos e com os fundamentos constantes na informação n.º 20191, 
prestada pelos serviços, a Reprogramação Física, Financeira e Temporal da Operação 
ALT20-09-5762-FSE-000008 – ALMODÔVAR + DIGITAL; ---------------------------------------  

2.º - Dar igualmente conhecimento desta reprogramação ao Gabinete de 
Planeamento e Gestão Financeira do Município;  --------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.o da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, a presente deliberação em minuta.------------------------------------------------  

1.4 - EMISSÃO DE PARECER RELATIVAMENTE À PROPOSTA DE ESCALA DE 
TURNOS DAS FARMÁCIAS DO MUNICÍPIO, PARA O ANO 2023:  ----------------------------  

O Senhor Presidente apresentou o Processo em apreço, referindo que em 
cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 277/2012, de 12 de 
setembro, conjugado com artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 53/2007, de 8 de março, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 172/2012, a Câmara Municipal deverá 
emitir parecer sobre a proposta de escalas de turnos as farma cias, do concelho de 
Almodo var, para o ano de 2023, remetida pela Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, IP- ARS do Alentejo. --------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a mate ria, a Ca mara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------  
1. º - Emitir parecer favorável, a  proposta de escala de turnos das farma cias do 

Municí pio de Almodo var, para o ano de 2023, enviada pela Administraça o Regional de 
Sau de do Alentejo, IP - ARS do Alentejo; -------------------------------------------------------------  

2.º - Que seja dado conhecimento a  Administraça o Regional de Sau de do Alentejo, IP- 
ARS do Alentejo, da deliberaça o que recaiu sobre a presente proposta; ----------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
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na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.5 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE SOBRE O PEDIDO 
DE CEDÊNCIA DA SALA DE REUNIÕES DO FÓRUM CULTURAL PARA REUNIÃO 
POLÍTICA DO PARTIDO SOCIALISTA: --------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação o pedido formulado pelo Partido 
Socialista, através do qual é solicitada a cedência da sala de reuniões sita no Fórum 
Cultural para reunião da Comissão Política no dia 18 de outubro de 2022. ------------------  

Face ao exposto, a Câmara, por unanimidade, ratificou o despacho do Senhor 
Presidente, e desta forma, deliberou: ---------------------------------------------------------------  

1.º - Autorizar a cedência da sala de reuniões sita no Fórum Cultural na data 
pretendida, devendo toda a logística ser articulada com antecedência com a respetiva 
Chefe da DIDECDJ, Dr.ª Paula Espírito Santo; -------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. - -----------------------------------  

1.6 – PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADO PELA ASSOCIAÇÃO XADREZNÓMICO, DESTINADA A APOIAR UM 
TORNEIO DE XADREZ QUE TERÁ LUGAR NO PRÓXIMO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 
2022:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação um pedido exarado pela Associação 
Desportiva Xadreznómico, acompanhado da Proposta n.º 173/2022, exarada em 28 de 
outubro, que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente 
reproduzida, através da qual propõe a atribuição de uma comparticipação financeira, a 
título excecional, no montante de €250,00, destinada a fazer face a algumas despesas 
inerentes à realização de um torneio de xadrez no município de Almodôvar no próximo 
dia10 de dezembro. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------------  
1º - Aprovar, a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário, 

no montante de €250,00 (duzentos e cinquenta euros), a transferir para a Associação 
Desportiva Xadreznómico, destinada a fazer face a algumas despesas inerentes à 
realização de um torneio de xadrez no município de Almodôvar no próximo dia10 de 
dezembro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2º - Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
compromisso n.º 81311;  ------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.7 – PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADO PELA ESCOLA DE TIRO DESPORTIVO DO BAIXO ALENTEJO:  -------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação um pedido exarado pela Escola de Tiro 
Desportivo do Baixo Alentejo, acompanhado da Proposta n.º 172/2022, exarada em 28 
de outubro, que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente 
reproduzida, através da qual propõe a atribuição de uma comparticipação financeira, no 
montante de €250,00, a transferir para Escola de Tiro Desportivo do Baixo Alentejo, 
destinada a fazer face às suas necessidades e atividades.  ---------------------------------------  

Prosseguindo, explicou que se trata de uma Associação recentemente criada no nosso 
concelho que solicitou uma comparticipação financeira anual para fazer face às suas 
atividade. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Estando praticamente no fim do ano, propõe que se atribuía uma comparticipação de 
250,00€, entendida como uma parcela do seu subsídio anual, sendo que em 2023 se fará 
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uma avaliação das suas atividades e se estabelecerá um valor global para este subsídio 
anual. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------------  
1º - Aprovar, a atribuição de uma comparticipação financeira, no montante de 

€250,00 (duzentos e cinquenta euros), a transferir para pela Escola de Tiro Desportivo do 
Baixo Alentejo, destinada a fazer face a algumas despesas inerentes às suas atividades. --  

2º - Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
compromisso n.º 81272;  -------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.8 – PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADO PELA CASA DA CULTURA DA ALDEIA DOS FERNANDES:  ------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação um pedido exarado pela Casa da 
Cultural da Aldeia dos Fernandes, acompanhado da Proposta n.º 171/2022, exarada em 
28 de outubro, que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui como 
totalmente reproduzida, através da qual propõe a atribuição de uma comparticipação 
financeira, a título excecional, no montante de €3.745,00 (três mil setecentos e quarenta e 
cinco euros), a transferir para a Casa da Cultural da Aldeia dos Fernandes, cujo objeto é 
apoiar as despesas com as inscrições dos atletas na Associação de Futebol de Beja, época 
desportiva 2021/2022. ---------------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------------  
1º - Aprovar, a atribuição de uma comparticipação financeira, a título extraordinário 

no montante de €3.745,00 (três mil setecentos e quarenta e cinco euros), a transferir para a 
Casa da Cultural da Aldeia dos Fernandes, cujo objeto é apoiar as despesas com as 
inscrições dos atletas na Associação de Futebol de Beja, época desportiva 2021/2022; --  

2º - Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
compromisso n.º 81270;  ------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.9 – COMPARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS A ATRIBUIR A ENTIDADES 
LEGALMENTE EXISTENTES NO CONCELHO: -----------------------------------------------------  

O Senhor Presidente fez o enquadramento desta matéria e apresentou a Proposta n.º 
171/2022, exarada em 28 de outubro de 2022, que aqui se dá como totalmente reproduzida e 
fica arquivada em pasta anexa ao presente livro de atas, propondo a atribuição da 
comparticipação financeira à seguinte entidade legalmente existente no concelho, destinada a 
apoiar as atividades de interesse municipal, que assumam natureza social, cultural, desportiva, 
recreativa ou outra:  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

ENTIDADES VALOR 
PRAZO DE 

AMORTIZAÇÃO DA 
COMPARTICIPAÇÃO 

CABIMENTO/ 
COMPROMISSO 

Associação Ajuda a Sorrir €2.000.00 1 Tranche Compromisso n.º 81273 

       Propôs ainda: ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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Que o Técnico Superior responsável pela monitorização e acompanhamento das atividades 
desenvolvidas pela entidade em referência (Dr. Ricardo Jacob) promova a elaboração do 
competente Protocolo, com a presente entidade e para o ano de 2022.  -----------------------------  

Nesses termos, analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade deliberou:  --------------  
1.º - Aprovar a atribuição da comparticipação financeira descrita, devendo os 

competentes serviços processar o seu pagamento, de acordo com o determinado e após 
assinado o respetivo Protocolo;  ------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Que o Técnico Superior designado como responsável pela monitorização e 
acompanhamento das atividades desenvolvidas pela entidade em referência (Dr. Ricardo 
Jacob) promova a elaboração do competente Protocolo, com a entidade em apreço e para o ano 
de 2022;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  -----------------------------------------------  

2 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:  ------------------------------------------------------------  

2.1 – ADMINISTRAÇÃO:  --------------------------------------------------------------------------  

2.1.1 – APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO SOBRE AS ATAS N.º 20/2022, DA REUNIÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2022: -------------------------------   

Nos termos da deliberação de 20.OUT.2021, foi remetida, em anexo à ordem do dia, 
fotocópia da ata da reunião anterior, a qual foi, previamente, lida pelos membros e, para os fins 
previstos no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 
foi submetida a apreciação e votação.  -----------------------------------------------------------------------  

Sobre a ata em apreço o Senhor Vereador António Sebastião referiu que a epígrafe 
1.2, referente à designação da Coordenadora da CLDS-4G, não está completa e solicita que 
se acrescente a explicação dada pela Senhora Vice-Presidente. --------------------------------   

A Câmara por unanimemente aceitou que esta correção seja introduzida na própria 
ata.- ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar a ata n.º 
20/2022, de 19 de outubro, a qual foi homologada em minuta, com exceção das 
intervenções do Executivo, sendo assinada pelo Senhor Presidente e por quem a lavrou.   ------  

Nos termos do n.º 3 do artigo 34.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, o Senhor Presidente, Dr. António 
Manuel Ascenção Mestre Bota, não participou na aprovação da ata. --------------------------  

2.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------   

2.2.1 - CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA: ----------------------  

A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte e oito 
de outubro de dois mil e vinte e dois, que apresentava, nas Operações Orçamentais um 
saldo a favor do Município, na importância de €2.056.788,77 (dois milhões, cinquenta e seis 
mil, setecentos e oitenta e oito euros e setenta e sete cêntimos) e ainda das Operações não 
Orçamentais, que, àquela data, apresentava o saldo de €608.955,44 (seiscentos e oito mil, 
novecentos e cinquenta e cinco euros e quarenta e quatro cêntimos) perfazendo, assim, um 
total de disponibilidades no valor de €2.665.744,21 (dois milhões, seiscentos e sessenta e 
cinco mil, setecentos e quarenta e quatro euros e vinte e um cêntimos). ----------------------------  

A Câmara tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------  

 

 



ATA N.º 22/2022 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 02.NOV.2022 

 

442 
  

 

2.2.2 – PAGAMENTO DAS DESPESAS RELACIONADAS COM UMA OCORRÊNCIA NO 
ÂMBITO DOS TRABALHOS DE LIMPEZA URBANA - REPARAÇÃO DE VIDRO DE 
AUTOMÓVEL:  --------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente introduziu a matéria e apresentou a informação n.º 20412, 
exarada a 17 de outubro de 2022, pelo Chefe da UOGAHPEV, que aqui se dá como 
totalmente reproduzida e fica arquivado em pasta anexa ao presente livro de atas. --------------  

Continuando, explicou, nomeadamente, que na sequência dos trabalhos de limpeza 
urbana, foi necessário recorrer à utilização de meios mecânicos e durante a execução dos 
trabalhos uma pedra danificou o vidro de um veículo.  -------------------------------------------  

Mais esclareceu, que pelo facto do munícipe necessitar do veículo com urgência o 
mesmo mandou substituir o vidro, apresentando ao Município as faturas relativas à 
colocação do vidro e de combustível, tendo em conta que se deslocou à Carglass.  ---------  

Face ao exposto, solicita ao executivo que aprove a título de indemnizatório, o 
pagamento das despesas no valor de 214,04 €, em conformidade co os documentos 
comprovativos da despesa apresentados pelo munícipe. ----------------------------------------  

Apreciado o Processo, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ------------------------  
1º - Aprovar a atribuição de uma compensação, ao Munícipe em referência, no 

valor máximo de €214,04, a título indemnizatório, que visa ressarcir os gastos 
inerentes à reparação do vidro da viatura e combustível, nos termos e com os 
fundamentos constantes no processo e em conformidade com as faturas apresentadas; -  

2.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 
das deliberações dos órgãos que recaiu sobre a presente proposta. ---------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------------------  

3. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------   

3.1 – DESTAQUE DE PRÉDIO RÚSTICO SITO EM SEMBLANA, UNIÃO DE 
FREGUESIAS DE ALMODÔVAR E GRAÇA DOS PADRÕES: -------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou o processo n.º 02/2022, acompanhado de uma 
proposta para aprovação que se transcreve:  -------------------------------------------------------  

“PROPOSTA PARA APROVAÇÃO DE CÂMARA  ----------------------------------------------------------------  
PEDIDO DE DESTAQUE  ---------------------------------------------------------------------------------------------  
Proc.° 2/2022  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tipo de Pedido: Destaque de Prédio Rústico  -------------------------------------------------------------------  
Localização: Semblana – UF Almodôvar e Graça dos Padrões ----------------------------------------------  
Identificação do prédio: Rústico, descrito na Conservatória do Registo Predial do Almodôvar com 

o n.º 396/20181008 e inscrito na matriz rústica sob o artigo 1, Secção 1E, com a área total de 2500,00 
m2 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ÁREA A DESTACAR: - 1249,99 m2  ---------------------------------------------------------------------------------  
ÁREA RESTANTE: - 1250,01 m2  ------------------------------------------------------------------------------------  
De acordo com os pontos 4, 6 e 7 do art.º 6.° do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 

atual redação. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O presente destaque cumpre as condições impostas, nomeadamente: ------------------------------------  
> Não consta da certidão de descrição da Conservatória do Registo Predial nenhum registo de 

ónus de não fracionamento em vigor; 
> Ambas as parcelas resultantes do destaque confrontem com arruamentos públicos; ---------------  
> Que na área correspondente ao prédio originário, não é permitido efetuar novo destaque no 

prazo de 10 anos, a partir da data da escritura, o que deve ser inscrito no registo predial, sobre as 
parcelas resultantes do destaque. --------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos da legislação referida, proponho que a Câmara delibere aprovar o pedido.”- 
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Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade deliberou: --------------------------- 
1.º - Aprovar o destaque de um Prédio Rustico, sito em Semblana – União de 

Freguesias de Almodôvar e Graça dos Padrões, descrito na Conservatória do Registo 
Predial do Almodôvar com o n.º 396/20181008 e inscrito na matriz rústica sob o artigo 
1, Secção 1E, com a área total de 2.500,00 m2, nos termos e com os fundamentos 
constantes na proposta de aprovação elaborada pelos serviços; -------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------------------  

3.2 – PROJETO DE EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DAS 
ACESSIBILIDADES DO CEMITÉRIO DE ALMODÔVAR: -----------------------------------------  

O Senhor Presidente fez um resumo e apresentou ao Executivo o Projeto de execução 
da “Requalificação de acessibilidade ao Cemitério de Almodôvar”, acompanhado da 
Informação n.º 21739, exarada em 02 de novembro de 2022, pelo Chefe da DOSUGT, Eng.º 
Pedro Samarra, que se transcreve:  -------------------------------------------------------------------  

“ASSUNTO: Aprovação Projeto de execução da “Requalificação de Acessibilidade ao Cemitério de 
Almodôvar -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em coerência com a estratégia de desenvolvimento local e no âmbito das competências da ação 
municipal, o Município de Almodôvar tem vindo a desenvolver várias iniciativas, com o intuito de 
melhorar as condições existentes, dotando de melhores acessos a pessoas e veículos automóveis no 
que concerne a instalações propriedade do Município de Almodôvar.  -----------------------------------------  

A Câmara Municipal de Almodôvar por motivos de acessibilidade à fase da nova ampliação do 
cemitério da Vila de Almodôvar pretende o executivo da edilidade requalificar o acesso a este 
equipamento de natureza sensível e específica, tendo para isso adquirido uma faixa de terreno para 
executar tal operação urbanística.  ------------------------------------------------------------------------------------  

1. Localização, Descrição e Estimativa Orçamental ------------------------------------------------------  
O projeto de execução apresentado desenvolve-se numa área de terreno com 2.260,20 m2 em 

frente ao cemitério de Almodôvar, sendo um dos acessos perpendicular à Estrada Nacional 2 (EN2) e 
o outro através da estrada do Cais da Ribeira.  ----------------------------------------------------------------------  

O terreno alvo de requalificação tem uma configuração e topografia muito específica, o novo 
acesso automóvel para dentro do cemitério está a uma cota muito superior ao terreno existente, tendo 
o projetista optado pela construção de muro de suporte de terras para vencer esse desnível, 
permitindo assim, um acesso mais estável e direto ao piso superior do cemitério. --------------------------  

Esse muro de suporte será construído em betão armado e revestido a pedra da região para não 
desfigurar a envolvente existente.  -------------------------------------------------------------------------------------  

A equipa de projetistas prevê com este projeto aumentar o número de lugares de estacionamento, 
execução de novos passeios com largura suficiente para a circulação de pessoas com mobilidade 
condicionada, reforço da rede de drenagem de águas pluviais superficiais e subterrâneas e rede de 
abastecimento de águas. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.1. Distribuição das áreas brutas de construção:  -------------------------------------------------------------  
Total da área bruta de construção proposta – 2.260,20 m2; ------------------------------------------------  
1.2. Peças que constam no projeto de execução:  ---------------------------------------------------------------  
1.2.1. Projeto de arquitetura  ---------------------------------------------------------------------------------------  
Numa área de 2.260,20 m2 projetou-se um eixo viário na diagonal com a parte frontal do 

cemitério de modo a conseguir um ângulo que permita o acesso automóvel à nova entrada proposta 
que se situa em plano mais elevado. ------------------------------------------------------------------------------------  

A nova entrada do cemitério que se encontra num plano mais elevado necessita da construção de 
muros de suporte para garantir a segurança do acesso, vencendo o desnível existente.  ------------------  

O muro de suporte será em betão armado e revestido a pedra da região, serão criadas novas bolsas 
de estacionamento com isso aumento do número de lugares de estacionamentos normais e criação de 
2 lugares para pessoas com mobilidade condicionada.  -----------------------------------------------------------  

Execução de novos passeios e mais largos delimitados com lancil de betão e pavimentados com 
blocos de betão tipo “pavê retangular”. -------------------------------------------------------------------------------  

As árvores existentes vão ser mantidas, sendo ladeadas por caldeiras em lancil guia de betão.  ----  
O pavimento da praça, estacionamentos e as vias rodoviárias será em betão betuminoso com 

camada de “Binder” e camada de desgaste, assente sobre base em tout-venant devidamente 
compactado com meios mecânicos pesados.  -------------------------------------------------------------------------  
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Este projeto de execução contempla a criação de um espaço de descanso, junto ao portão principal 
de acesso ao cemitério com colocação de bancos e papeleiras idênticas às existentes na entrada sul. -  

Na nova entrada do cemitério o projetista prevê a colocação de um portão de correr em ferro 
metalizado a quente e pintado na cor cinza mate, sendo a envolvente ao portão revestida a pedra de 
acordo com o projeto de arquitetura.  ---------------------------------------------------------------------------------  

1.2.2. Especialidades  -------------------------------------------------------------------------------------------------  
• Rede viária  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
• Rede drenagem de águas pluviais -------------------------------------------------------------------------------   
• Estabilidade e betão armado  -------------------------------------------------------------------------------------  
• Instalação elétrica a reforçar ao nível da iluminação pública (E-Redes) -------------------------------  
O valor estimado em mapa de trabalhos para execução da empreitada é de 340.483,26 € 

(trezentos e quarenta mil quatrocentos e oitenta e três euros e vinte e seis cêntimos), acrescido de IVA 
à taxa em vigor, de acordo com mapa de proposta de orçamento que consta no projeto de execução.   

2. Nota para decisão  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
Apresenta-se em anexo o Projeto de Execução “Requalificação de acessibilidade ao cemitério de 

Almodôvar” que foi analisado tecnicamente, considerando-se em condições para ser submetido à 
aprovação ao órgão executivo em sede de reunião de câmara de dia 02 de novembro de 2022 e para 
integração nas peças de procedimento pré-contratuais.” ---------------------------------------------------------  

Sobre a matéria, o Senhor Vereador António Sebastião, referiu que quer deixar 
como nota que este projeto das acessibilidades ao cemitério, nas atuais circunstâncias, 
não o considera prioritário tendo em conta outros investimentos que são mais 
necessários fazer em Almodôvar. ---------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge perguntou como está o processo da Ferraria? 

O Senhor Presidente referiu que a obra da Ferraria está parada, o seu valor 
ultrapassa o milhão de euros e vamos ter de a candidatar ao programa 20/30, no 
programa 20/20 está aprovada mas a CCDR não tem dinheiro para nós.  --------------------  

Quanto a este projeto das acessibilidades ao cemitério se houver condições e houver 
candidatura aprovada vamos avançar mas não o considera uma prioridade, no entanto 
fica logo o projeto aprovado, e avança de imediato caso seja financiado pela via dos 
programas de PAMUS existentes e em curso.  ------------------------------------------------------  

Analisado o assunto a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ----------------------------  
1.º - Aprovar o Projeto de Execução que servira  de base ao lançamento da 

Empreitada de “Requalificação de acessibilidade ao cemitério de Almodôvar”; -------------  
2.º - Aprovar a estimativa orçamental para a execuça o do projeto em refere ncia, 

cujo valor e  de cerca de 340.483,26 € (trezentos e quarenta mil quatrocentos e oitenta 
e três euros e vinte e seis cêntimos), acrescido de IVA à taxa em vigor; -----------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

4.1 – CANDIDATURA PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO AO INCENTIVO À 
NATALIDADE E APOIO À FAMÍLIA QUE NÃO CUMPRE O REGULAMENTO:  --------------  

O Senhor Presidente apresentou o processo n.º 2020/650.10.300/40, bem como os 
restantes documentos que o suportam e, explicou, que a candidatura cumpre todos os 
requisitos legais a  exceça o dos prazos definidos na alí nea a) do nº 1 do artigo 9º do 
Regulamento de Incentivo a  Natalidade e Apoio a  Famí lia, entregar candidatura apo s 30 dias 
do nascimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais aclarou o Senhor Presidente que o valor do subsídio pontual a atribuir à 
requerente é de 1.000,00 €, dado ser o primeiro filho do agregado, conforme definido no 
nº2 do artigo 5.º do Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio à Família, bem como 
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o valor mensal a atribuir de 50,00€, até que a criança perfaça três anos de idade, 
conforme definido no nº 3 do artigo 5.º do supracitado regulamento na sua redação atual.  

Face ao exposto, e tendo em apreço a factualidade dada a conhecer pela requerente no 
requerimento apresentado e nos termos e com os fundamentos prestados pelos serviços 
propo e que o executivo delibere aprovar que seja atribuí do o subsí dio de Incentivo a  
Natalidade, nos termos do n.º s 2 e 3 do artigo 5.º do Regulamento de Incentivo a  Natalidade e 
Apoio a  Famí lia. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  --------------------------  
1.º - Aprovar, a título excecional, o pagamento do subsídio de Incentivo à 

Natalidade, nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 5.º do Regulamento de Incentivo à 
Natalidade e Apoio à Família, à requerente com o processo n.º 2020/650.10.300/40. ----  

2.º - Aprovar que seja determinado aos competentes serviços a adoça o dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes a  cabal e integral execuça o da 
deliberaça o camara ria que recaiu sobre a proposta;------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4.2 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DA SENHORA VICE-PRESIDENTE RELATIVO À 
COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA NO ÂMBITO DA “CORRIDA VIRTUAL SEMPRE 
MULHER 2022”: -----------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente fez o enquadramento desta mate ria e explicou que na reunia o de 
Ca mara de 19 de outubro foi aprovada a atribuiça o de uma comparticipaça o financeira 
extraordina ria, no montante de €300,00 (trezentos euros), a transferir para a Associaça o 
Portuguesa de Apoio a  Mulher com Cancro da Mama, no a mbito da “Corrida Virtual Sempre 
Mulher 2022”, como forma de donativo, e que correspondia a 50% do valor de 50 inscriço es. -  

Mais esclareceu que esta iniciativa teve bastante adesa o e se inscreveram mais 15 pessoas. 
Face ao exposto e para que possa haver equidade, propo e que o municí pio contribua, com 

uma comparticipaça o financeira no valor de 90,00€, como forma de donativo, e que 
corresponda a 50% do valor das 15 inscriço es que se efetuaram posteriormente.  ---------------  

Face ao exposto, a Câmara, por unanimidade, ratificou o despacho da Senhora Vice-
Presidente, e desta forma, deliberou: ---------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira extraordinária, no 
montante de €90,00 (noventa euros), a transferir para a Associação Portuguesa de 
Apoio à Mulher com Cancro da Mama, no âmbito da “Corrida Virtual Sempre Mulher 
2022”, que corresponde a 50% do valor das 15 inscrições; -------------------------------------  

2.° - Que os encargos emergentes da atribuiça o da presente comparticipaça o financeira 
sejam suportados atrave s da rubrica orçamental, com a classificaça o econo mica: 04.07.01 e 
compromisso n.º 81109; -------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

5. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. -------------------------------------------------------------  

Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 20.OUT.2021, que aprovou a 
delegação de competências no Senhor Presidente e do despacho de delegação e de 
subdelegação de competências na Senhora Vice-Presidente, Dr.ª Ana Carmo, datado de 
16.SET.2022, foi dado conhecimento dos atos praticados neste âmbito.  ---------------------  

Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 16.FEV.2022 que aprovou a 
delegação de competências no Senhor Presidente em matéria de EXERCÍCIO DO DIREITO 

LEGAL DE PREFERÊNCIA, foi dado conhecimento da listagem do exercício do direito legal de 
preferência, com período compreendido entre 13 e 24 de outubro de 2022. ----------------  
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ENCERRAMENTO:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar, pelo Senhor Presidente foi declarada encerrada a 
reunião pelas doze horas.------------------------------------------------------------------------------  

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, se lavrou a presente ata da reunião, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuídas fotocópias pelos serviços 
municipais e inserida na página eletrónica do Município.  ---------------------------------------  

E eu, Carla Maria Moiteiro Lima, Assistente Técnica, a redigi e subscrevo.  --------------  


